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----- Acta n.º 3/2008 ----- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Aos três dias do mês de Março do ano dois mil e oito, no Edifício dos Paços do Município, 

reuniu a Mesa da Assembleia Municipal de Anadia, tendo comparecido o Presidente, Senhor José 

Manuel Ferreira Nunes Ribeiro, a Primeira Secretária, Senhora Lígia Filipe Seabra e o Segundo 

Secretário, Senhor João Paulo Teixeira Branco. ------------------------------------------------------

------ Secretariou a reunião o Chefe de Secção responsável pelo apoio administrativo à 

Assembleia Municipal, Senhor Cândido Filipe Rodrigues Alves. -------------------------------------- 

----- Pelo Senhor Presidente da Assembleia foi declarada aberta a reunião pelas dez horas, 

tendo sido tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------ 

----- 1. ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 15 DE MARÇO DE 2008. -------------- 

----- A Mesa deliberou, por unanimidade, estabelecer para a sessão extraordinária a realizar no 

dia 15 de Março de 2008, pelas 10,00 horas, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, 

a seguinte Ordem do Dia: ------------------------------------------------------------------------------ 

----- Ponto único - Acompanhamento da actividade dos representantes eleitos na Assembleia 

Municipal nos vários organismos/entidades, a saber: ------------------------------------------------ 

-----  Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Anadia; ------------------------------------ 

-----  Conselho Municipal de Segurança; ------------------------------------------------------------- 

-----  Conselho Consultivo do Hospital José Luciano de Castro de Anadia; ------------------------ 

-----  Comissão Municipal prevista no n.º 4 do Artigo 7.º da Lei n.º 12/2004 de 30 de Março, 

que estabelece o Regime de autorização a que estão sujeitas a instalação e a modificação de 

estabelecimentos de comércio a retalho e de comércio por grosso em livre serviço e a instalação 

de conjuntos comerciais; ------------------------------------------------------------------------------- 

-----  Conselho Municipal de Educação; -------------------------------------------------------------- 

-----  Conselho Cinegético e da Conservação da Fauna Municipal; --------------------------------- 

-----  Assembleia Distrital de Aveiro. ----------------------------------------------------------------- 

----- 2. JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS. ------------------------------------------------------------------- 

----- 2.1. Justificação de Falta: sessão de 30 de Novembro de 2007. ------------------------------- 

----- Foram presentes à reunião as alegações dos Deputados Municipais Acácio da Conceição 

Maças (PS) e André Miguel Matos Beja Henriques (PS), tendo a Mesa, após análise das mesmas, 

deliberado, por unanimidade, considerar as referidas faltas justificadas, dando do facto 

conhecimento por escrito aos interessados. ---------------------------------------------------------- 

----- 2.2. Injustificação de Falta: sessão de 30 de Novembro de 2007. ---------------------------- 

----- A Mesa constatou que não deu entrada nos serviços administrativos qualquer alegação do 

Deputado Municipal e Presidente da Junta de Freguesia de Vilarinho do Bairro, Mário Augusto 

Carreira Heleno, pelo que deliberou, por unanimidade, considerar injustificada a referida falta, 

dando do facto conhecimento por escrito ao interessado e ao Presidente da Assembleia de 

Freguesia de Vilarinho do Bairro, nos termos da Lei e do RAMA. ------------------------------------ 
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----- 2.3. Justificação de Falta: sessão de 15 de Dezembro de 2007. ------------------------------- 

----- Foram presentes à reunião as alegações dos Deputados Municipais José Carlos Ventura de 

Almeida Coelho (PS) e André Miguel Matos Beja Henriques (PS), tendo a Mesa, após análise das 

mesmas, deliberado, por unanimidade, considerar as referidas faltas justificadas, dando do 

facto conhecimento por escrito ao interessado. ------------------------------------------------------ 

----- 2.4. Injustificação de Falta: sessão de 15 de Dezembro de 2007. ----------------------------- 

----- A Mesa constatou que não deu entrada nos serviços administrativos qualquer alegação do 

Deputado Municipal António Rafael das Neves Timóteo (PSD), pelo que deliberou, por 

unanimidade, considerar injustificada a referida falta, dando do facto conhecimento por escrito 

ao interessado. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----- 2.5. Justificação de Falta: sessão de 28 de Dezembro de 2007. ------------------------------- 

----- Foi presente à reunião a alegação do Deputado Municipal André Miguel Matos Beja 

Henriques (PS), tendo a Mesa, após análise da mesma, deliberado, por unanimidade, considerar 

a referida falta justificada, dando do facto conhecimento por escrito ao interessado. ------------- 

----- E não havendo mais assunto algum a tratar, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal, 

José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro, declarou encerrada a reunião, pelas doze horas e de tudo 

para constar se lavrou a presente acta, que eu Cândido Filipe Rodrigues Alves, Chefe de Secção 

responsável pelo apoio administrativo à Assembleia Municipal, redigi e subscrevi e que vai ser 

assinada pelos presentes. ------------------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal        - 

(José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro) 

 

A Primeira Secretária da Assembleia Municipal   - 

(Lígia Filipe Seabra) 

 

O Segundo Secretário da Assembleia Municipal   - 

(João Paulo Teixeira Branco) 

 

O Responsável pelo Apoio Administrativo      - 

(Cândido Filipe Rodrigues Alves) 

 


